
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

LI We 320 
de 4 da junho lo 1.954.-  

"Cria e cargo de -loorituritrio do .serviço da agua e es4tos". 

O Povo de Municipie do  Santa Rita do Uapuoaf, por seus raprasantortna, 

decretou e eu, em leu roma, SaTIOiOn0 a seguinte lei:- 

rt. le - Fioa orlado, no 4uadro do pessoal da Prefeitura, o cargo de 

acritur:rio do aerviçe de ;.gua e ''.sgritos, com e J-ncimento anusi de Cr., 	 

19.200,00 ( dosenova ail e duzentos cru circo).- 

art. 2e - Para ocorrer a Àampaea com aí pagamento de titular de cargo 

por ..sta lei criado, fica aberto, no corrente eoprcício • credito nei,apoial de 

Ur412.Ó00,00 ( doze mil a oitocentos cruzaircs§ 

Art. 3* - áavogadas as diaposigiíes em cortrCrio, entrar; esta lei ca 

vigor na data de sua publica40.- 

Mando, jartartu, a  -todos a luam o conhecimento e execução desta 1.1 

pertencer, ,ue a cu 	e façam cumprir Ca inteiramente,  como nela 11. contem.- 

Registre-se • publique-ae.- 

Prafeitura kunicipal de ,:anta Rita do Sapucaf, 4 da junho de 1.954.- 

( Dr. ladro Bioní Yeraira ) 
l'refaito Municipal 

C ( &Atileis âm:rico Jun4Umira ) 
3scretsirid 
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